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PORTARIA Nº 1011, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
 
 

Prorroga a disposição de servidores Bombeiros Militares à
Polícia Militar do Estado de Goiás.

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA , nomeado

pelo Decreto de 02 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº
22.963, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso V, do art. 1º, do
Decreto nº 9.382, de 8 de janeiro de 2019, e o disposto no Processo SEI nº
202100002143340, resolve:

 
Art. 1º  Prorrogar até 31 de dezembro de 2022, na forma da lei, a

disposição dos seguintes Bombeiros Militares à Polícia Militar do Estado de Goiás, para
lotação nos Colégios Estaduais da PMGO, com ônus para o Órgão Cessionário:

 

POSTO/GRADUAÇÃO RG CPF NOME COMPLETO CEPMG
1º TEN BM 01.535 867.648.961-

00
GLAYTON GOMES

CAETANO Arlindo Costa

SUBTENENTE BM 01.992 884.305.451-
15

JAIME DE SOUZA
AVELAR

Dr. César
Toledo

1º SGT BM 01.684 863.270.541-
53 RICARDO BARRETO Gabriel Issa

2º SGT BM 02.028 854.972.741-
53

JUNIOR MIGUEL
DOMINGOS Arlindo Costa

2º SGT BM 01.834 713.173.501-
97

CADIMO CARVALHO
DO NASCIMENTO

Miriam
Benchimol
Ferreira

2º SGT BM 01.587 889.943.841-
20 LAVÍNIA SILVA COSTA

Senador
Onofre
Quinan

2º SGT BM 01.894 710.269.911-
53

EDNARA SILVA
PEREIRA

Hugo de
Carvalho
Ramos

2º SGT BM 01.935 787.530.311-
72

FERNANDA DE
REZENDE CARDOSO

Hugo de
Carvalho

Portaria 1011 (000026253812)         SEI 202100002143340 / pg. 1



72 NADER Ramos

3º SGT BM 02.460 921.371.211-
15

KELLY CRISTINA DE
MELO RIBEIRO

BARROSO
Gabriel Issa

3º SGT BM 03.096 900.746.701-
82

MÔNICA MARRA DE
OLIVEIRA SANTOS

Hugo de
Carvalho
Ramos

 
Art. 2º  Publicar esta Portaria no sítio

http://www.ssp.go.gov.br/portarias, em cumprimento a orientação do Parecer “PA”
nº 000429/2017, aprovado pelo Despacho “AG” nº 000878/2017, ambos da
Procuradoria-Geral do Estado.

 
Art. 3º  Esta Portaria entre em vigência na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.
 
Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando-

Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás e ao Comando-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Goiás para conhecimento e demais providências.

 
 

AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ
Secretário de Estado da Segurança Pública em Substituição

Portaria nº 0937, de 10 de dezembro de 2021
 
 

Documento assinado eletronicamente por AGNALDO AUGUSTO DA CRUZ,
Subsecretário (a), em 22/12/2021, às 16:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000026253812 e o código CRC 776CBBDA.

Secretaria de Estado da Segurança Pública – www.ssp.go.gov.br
Av. Anhanguera, n. 7364 – Setor Aeroviário – CEP 74.435-300 Goiânia - GO 

fone: 3201-1000

Referência: Processo nº 202100002143340 SEI 000026253812
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